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                                                    PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025



Revoga o Decreto nº 035/2025 e dá outras providências

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 035/2025, que “Aprova as Contas de Governo do Poder Executivo Municipal de Chapada/RS, correspondente ao exercício de 2.023”. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                               Chapada/RS, Plenário Annildo Becker, em 21 de Outubro de 2.025.



Comissão de Orçamento e Finanças:




Gelci Baudino de Moura 	 	Leonardo André Krindges             Marlene Soares                          
        Presidente                               		Relator                                      Revisora
















JUSTIFICATIVA

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul modificou a maneira de analisar a aprovação de contas do executivo, não sendo mais necessário que seja realizada através de Projeto de Decreto, mas por meio de votação direta do plenário. Dessa forma, necessário que em relação ao processo de contas do executivo de 2023, deve ser revogado o decreto que aprovou as contas para que seja atendida a nova posição do Tribunal de Contas em relação ao tema.


  		         Chapada/RS, Plenário Annildo Becker, em 21 de Outubro de 2.025.


Comissão de Orçamento e Finanças:



Gelci Baudino de Moura       	Leonardo André Krindges     		Marlene Soares                          
          Presidente                                        Relator                             	 	       Revisora
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